PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº      /2007
AUTOR: VEREADORA NADJA DIÓGENES PALITOT Y PALITOT

EMENTA

DENOMINA RUA FREI DAMIÃO, UMA VIA LOCALIZADA NA COMUNIDADE MARIA DE NAZARÉ, NO CONJUNTO FUNCIONÁRIOS III, NESTA CAPITAL.
Art. 1º - Fica denominada de rua FREI DAMIÃO a via localizada na Comunidade Maria de Nazaré, no Conjunto Funcionários III, nesta Cidade, ainda sem denominação oficial. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 08 de fevereiro de 2007.

NADJA DIÓGENES PALITOT Y PALITOT
VEREADORA - PSB
JUSTIFICATIVA

A justificativa deste pleito se baseia no fato de os moradores se virem impossibilitados de receber suas correspondências, haja vista que a via acima referida não consta como endereço, dificultando o serviço da Empresa de Correios e Telégrafos e causando sérios transtornos para todos os residentes desta artéria, que pedem apenas o direito básico de todo cidadão que é o acesso da comunicação de forma correta e responsável, resguardando a prerrogativa de sua identidade pessoal, seja com familiares e amigos, bem como com as áreas comercial e de serviços.
Posta em evidência a justa reivindicação dos moradores da comunidade, peço aprovação. 

A Autora.

